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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.045 DE 06 DE MAIO DE 2020.
ALTERA AS LEIS Nº 9.030 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO PRAÇA MONJOLOS, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ”, Nº 9.031 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO PRAÇA RAPOSOS, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ” E Nº 9.035 DE 06 DE ABRIL DE 2020 QUE “DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO RUA CAETÉ, LOCALIZADA NO BAIRRO SÃO LUIZ”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 9.030 de 06 de abril de 2020 que “Denomina logradouro público Praça Monjolos, localizada no Bairro São Luiz”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Praça Monjolos, a atual Área Verde 03 (três) de 1.430,21 m², situada no bairro São Luiz, logradouro público sem denominação oficial a qual está localizada entre a Rua B (bê), C (cê), D (dê) e via de pedestres, no mesmo bairro.”

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 9.031 de 06 de abril de 2020 que “Denomina logradouro público Praça Raposos, localizada no Bairro São Luiz”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Praça Raposos, a atual Área Verde 02 (dois) de 12.242,59 m², situada no bairro São Luiz, logradouro público sem denominação oficial a qual está localizada entre a Rua D (dê), área desmembrada A e faixa de servidão para manutenção do SAAE, no mesmo bairro.”

Art. 3º O artigo 1º da Lei nº 9.035 de 06 de abril de 2020 que “Denomina logradouro público Rua Caeté, localizada no Bairro São Luiz”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Rua Caeté, a atual Rua J (jota), situada no bairro São Luiz, logradouro público sem denominação oficial que se inicia na Rua D (dê), entre a frente do lote 04 (quatro) da quadra 09 (nove) 11,81m e área remanescente (C) e termina na Rua L (ele), entre a quadra 04 (quatro) e área remanescente (C), no mesmo bairro.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de maio de 2020.
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Prefeito Municipal
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